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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
Decreto nº  25. 521 de  03  de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1440/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.100.000,00       (um

milhão e cem mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em   João Pessoa,   03

de dezembro de 2004;  116º da Proclamação da República

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Especificação Natureza Fonte Valor

01.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS 3390.33 00 1.100.000,00

TOTAL 1.100.000,00

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Especificação Natureza Fonte Valor

01.122.5046-4211- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 00 1.100.000,00

TOTAL 1.100.000,00

Decreto nº  25. 522      de    03     de dezembro de 2004

BRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1395/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00       (duzen-

tos e cinqüenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

23.000 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.201 – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

   
Especificação Natureza Fonte Valor

   
22.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-
                               TRATIVOS 3390.35 70 50.000,00

3390.36 70 150.000,00

22.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 70 50.000,00

TOTAL 250.000,00

23.000 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.201 – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

   
Especificação Natureza Fonte Valor

   
22.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-
                               TRATIVOS 4490.52 70 250.000,00

TOTAL 250.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em    João Pessoa,  03

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

Decreto nº   25. 523      de     03    de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de
10 de fevereiro de 1971, e artigo 6º da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e
tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1397/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 20.574,05       (vinte

mil, quinhentos e setenta e quatro reais e cinco centavos), para reforço de dotações orçamentárias
na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Responsabilidade
nº 171/2001, celebrado entre a Secretaria do Trabalho e Ação Social do Estado da Paraíba e a
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD, conforme conta de
nº 202.338-5 do Banco do Brasil S/A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,   03

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.208 – FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.367.5089-4230- FORTALECIMENTO  DAS   ESCOLAS  ESPE-
                               CIALIZADAS E DE NÚCLEOS DE APOIO PE-
                               DAGÓGICO 3390.30 70 18.269,85

3390.39 70 2.304,20

TOTAL 20.574,05

Decreto nº    25. 524      de    03     de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519 de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1425/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 140.000,00  (cento e

quarenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

21.000 – SECRETARIA DA AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E ABASTECIMENTO
21.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

   
Especificação Natureza Fonte Valor

   
20.601.5264-2676- SEMENTES E MUDAS 3390.32 00 140.000,00

TOTAL 140.000,00
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21.000 – SECRETARIA DA AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E ABASTECIMENTO
21.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

   
Especificação Natureza Fonte Valor

   
20.601.5264-2676- SEMENTES E MUDAS 3390.30 00 10.000,00

3390.39 00 104.000,00

20.605.5264-4290- APOIO   A  INFRA-ESTRUTURA  PÚBLICA  DE
                               ABASTECIMENTO, ARMAZENAMENTO, PRO-
                               CESSAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO 4490.51 00 26.000,00

TOTAL 140.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,   03

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

Decreto nº    25. 525      de    03     de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1318/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 35.000,00       (trinta

e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,   03

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

23.000 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.203 – INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

22.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 20.000,00
3190.13 00 15.000,00

TOTAL 35.000,00

23.000 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.203 – INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA

   
Especificação Natureza Fonte Valor

   
22.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE  SERVIÇOS ADMINISTRA-
                               TIVOS 3390.39 00 35.000,00

TOTAL 35.000,00

Decreto nº  25. 526      de    03     de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1390/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 75.000,00        (setenta

e cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em    João Pessoa,    03

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 01 75.000,00

TOTAL 75.000,00

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 01 75.000,00

TOTAL 75.000,00

Decreto nº  25. 527     de   03      de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1424/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00   (cem mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  03

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.103 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.361.5036-2297- DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E MO-
                               NITORAMENTO   DO  ENSINO   FUNDAMEN-
                               TAL 3190.11 13 100.000,00

TOTAL 100.000,00

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.103 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.361.5036-2297- DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E MO-
                               NITORAMENTO   DO  ENSINO   FUNDAMEN-
                               TAL 3390.30 13 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Decreto nº   25. 528      de    03     de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso I, da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta dos
Processos SEOF/1401/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 29.500,00

(vinte e nove mil e quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
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Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,   03

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

23.000 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   
Especificação Natureza Fonte Valor

   
22.122.5046-4216- MANUTENÇÃO  DE  SERVIÇOS ADMINISTRA-
                               TIVOS 3390.39 01 800,00

   

23.102 – GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Especificação Natureza Fonte Valor
   

23.691.5002-4298- APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMERCIAL 3390.39 00 28.700,00

TOTAL 29.500,00

23.000 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   
Especificação Natureza Fonte Valor

   
22.122.5046-4216- MANUTENÇÃO  DE  SERVIÇOS ADMINISTRA-
                               TIVOS 3390.37 01 800,00

   

23.102 – GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Especificação Natureza Fonte Valor
   

23.691.5002-4298- APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMERCIAL 3390.93 00 3.000,00

23.693.5002-4297- NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 3390.14 00 7.800,00
3390.30 00 450,00
3390.35 00 450,00
3390.36 00 1.300,00
3390.39 00 3.450,00
3390.93 00 12.250,00

TOTAL 29.500,00

Decreto nº   25. 529     de    03     de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1389/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 75.000,00       (setenta

e cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,  03

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DA SAÚDE
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

10.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 01 75.000,00

TOTAL 75.000,00

25.000 – SECRETARIA DA SAÚDE
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

10.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 01 75.000,00

TOTAL 75.000,00

Decreto nº     25. 530      de   03      de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo

6º, inciso I, da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do
Processo SEOF/1418/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 206.000,00    (duzentos

e seis  mil  reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,    em   João Pessoa,    03

de dezembro de 2004;  116º da Proclamação da República

34.000- SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
34.202- SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor

04.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E
TELEFONE 3390.39 00 127.000,00

04.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍ-
CULOS 3390.30

00
9.000,00

3390.39 00 9.000,00

04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.14 00 26.000,00

3390.30 00 35.000,00

TOTAL 206.000,00

34.000-SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
34.202-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor

04.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAP-
TAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 00 198.200,00

04.122.5046-4212- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.39 00 6.000,00

04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.36 00 1.800,00

TOTAL 206.000,00

Decreto nº 25.506 de 29 de novembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta dos Processos SEOF/1404/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 307.300,00       (trezentos

e sete mil e trezentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

23.000 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.204 – JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

   
Especificação Natureza Fonte Valor

   
23.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 70 297.300,00

23.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 70 10.000,00

TOTAL 307.300,00

23.000 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.204 – JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

   
Especificação Natureza Fonte Valor

   
23.122.5046-4199- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.36 70 15.000,00

23.122.5046-4216- MANUTENÇÃO  DE  SERVIÇOS  ADMINIS-
                               TRATIVOS 3190.34 70 10.000,00

3390.35 70 10.000,00
3390.36 70 10.000,00
3390.37 70 5.000,00

23.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 70 7.000,00
3190.13 70 95.000,00
3190.16 70 60.500,00

23.122.5046-4218-FORMAÇÃO  DO  PATRIMÔNIO DO SERVI-
                              DOR PÚBLICO 3390.47 70 3.000,00

23.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.39 70 21.800,00

23.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 70 70.000,00

TOTAL 307.300,00
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RESENHA  Nº 756/2004                                                       EXPEDIENTE  DO  DIA 02.12.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de Portaria Nº 2374/
SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:
LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
  SEC     60.165-9 RITA BATISTA DE QUEIROGA FORMIGA 30 DE 24.09.04 à 23.10.04 
  SSP     60.442-9 HELIANE OLIVEIRA DE ASSIS 30 DE 21.11.04 à 20.12.04 
  SEC     62.258-3 MARIA DE FÁTIMA CASIMIRO 30 DE 01.11.04 à 30.11.04 
  SEC     65.514-7 MARIA DO SOCORRO LEMOS DE SOUZA 30 DE 05.11.04 à 04.12.04 
  SSP     67.197-5 SIMONE BARBALHO RAMALHO DE LIMA 30 DE 07.11.04 à 06.12.04 
  SEC     69.364-2 DANIEL BARBOSA 30 DE 27.10.04 à 25.11.04 
  SEC     74.206-6 MIRIAN MEDEIROS R. PEIXOTO 30 DE 10.11.04 à 09.12.04 
  SEC     74.415-8 MARIA FIGUEIREDO DE SOUSA 30 DE 12.09.04 à 11.10.04 
  DP     77.550-9 MARIA DO CARMO S. DE OLIVEIRA 60 DE 02.11.04 à 31.12.04 
  SEC     80.408-8 FRANCISCO ANANIAS SOBRINHO 60 DE 17.10.04 à 15.12.04 
  SEC     82.518-2 ESPEDITA ALVES DE OLIVEIRA 30 DE 29.09.04 à 28.10.04 
  SEC     85.420-4 MARIA AUXILIADORA DO N. DINIZ 30 DE 26.10.04 à 24.11.04 
  SEC     85.557-0 OLIVAN GOMES NOVO 30 DE 17.11.04 à 16.12.04 
  SETRAS     87.083-8 ADILMA DE PAIVA GADELHA BRAGA 90 DE 23.0904 à 21.12.04 
  SSP   102.685-2 RISONALDO C.BEZERRA MEDEIROS 30 DE 09.11.04 à 08.12.04 
  SEC   116.550-0 NERIVALDO PEREIRA DA SILVA 30 DE 05.11.04 à 04.12.04 
  SEC   116.688-3 ROSA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 30 DE 13.11.04 à 12.12.04 
  SEC   130.102-1 MARIA DILMA SILVA COUTINHO 30 DE 30.11.04 à 29.12.04 
  SEC   130.769-0 MARIA DA PENHA L. DA SILVA 30 DE 11.11.04 á 10.12.04 
  SEC   131.114-0 REGINA RANGEL DA SILVA 30 DE 07.11.04 á 06.12.04 
  SETRAS   133.692-4 WANILDO JOSE DA SILVA JUNIOR 30 DE 30.10.04 á 28.11.04 
  SSP   135.655-1 JOSÉ FLORENTINO DA SILVA 30 DE 12.11.04 á 11.12.04 
  SEC   137.805-8 MARIA DA CONCEIÇÃO F.T. DE SOUSA 30 DE 09.11.04 á    08.12.04 
  SEC   142.280-4 ANA LUCIA PINTO CAVALCANTE 30 DE 24.09.04 á 23.10.04 
  SF   147.178-3 JOAQUIM TAVARES DE OLIVEIRA NETO 30 DE  11.11.04 à 10.12.04 

 PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 755/2004                                                      EXPEDIENTE  DO  DIA 02.12.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de Portaria Nº 2374/
SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
  SS     57.989-1 MARIA DA PENHA MORAIS VICENTE 60 DE 01.11.04 à 30.12.04
  SEC     58.200-0 HELENA MARIA DA SILVA FERREIRA 30 DE 23.10.04 à 21.11.04
  SEC     59.340-1 MARIA DAS G. F. FORMIGA WANDERLEY 30 DE 16.10.04 à 14.11.04
  SEC     61.617-6 GERALDA ALMEIDA C. DANTAS 30 DE 10.10.04 à 08.11.04
  SEC     65.958-4 FRANCISCA GOMES DE FARIAS 30 DE 25.10.04 à 23.11.04
  SEC     66.035-3 AURENI PAULA DE ALMEIDA COSTA 30 DE 13.10.04 à 11.11.04
  SEC     67.599-7 LAURA MARIA ROCHA SARMENTO 30 DE 01.10.04 à 30.10.04
  SSP     70.275-7 JOSÉ GUALTER SILVEIRA DA SILVA 30 DE 11.10.04 à 09.11.04
  SSP     70.561-6 COSMA LUCIA BEZERRA TORRES 90 DE 30.10.04 à 27.01.05
  SEC     74.415-8 MARIA FIGUEIREDO DE SOUSA 30 DE 12.10.04 à 10.11.04
  SEC     80.327-8 TIBURTINO MATOS DE CARVALHO 30 DE 09.10.04 à 07.11.04
  DP     82.431-3 MARIA DE FÁTIMA XAVIER TAVARES 90 DE 02.11.04 à 30.01.05
  SEC     82.518-2 ESPEDITA ALVES DE OLIVEIRA 30 DE 29.10.04 à 27.11.04
  SEC     84.525-6 LUIZA LUCÉLIA FERREIRA BARBOSA 30 DE 10.10.04 à 08.11.04
  SEC     91.851-2 RICARDO ANANIAS VIRGINIO ROCHA 30 DE 30.10.04 à 28.11.04
  SEC   115.797-3 JOSÉ SALVIANO DA NÓBREGA 30 DE 16.10.04 à 14.11.04
  SEC   119.908-1 MARIA SINEIDE MARTINS GOMES 30 DE 15.10.04 à 13.11.04
  SEC   124.296-2 MARIA DE LOURDES SILVA ALVES 30 DE 20.10.04 à 18.11.04
  SSP   135.546-5 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 90 DE 08.11.04 á 05.02.05
  SEC   136.896-6 MARIA DAS GRAÇAS L. DANTAS 30 DE 10.10.04 á 08.11.04
  SEC   142.279-1 FRANCISCA BATISTA DO NASCIMENTO 30 DE 20.10.04 á 18.11.04
  SEC   142.384-3 VALDETE CUNHA DE OLIVEIRA ASSIS 30 DE 12.10.04 á 10.11.04
  SEC   142.408-4 MARIA DANTAS DA SILVA 30 DE 06.10.04 á    04.11.04
  SEC   143.758-5 MARIA SALETE DA SILVA 30 DE 09.10.04 á 07.11.04
  SCDP   147.116-3 PAULO ROBERTO BENIGNO DA SILVA 30 DE  14.10.04 à 12.11.04

PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 733/2004                                                       EXPEDIENTE  DO  DIA 02.12.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de Portaria Nº 2374/SA
de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
  SEC    57.661-1 MARIA LÚCIA DE FIGUEIREDO MOREIRA 90 DE 29.09.04 a 27.12.04 
  SEC    62.389-0 EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA 60 DE 05.10.04 a 03.12.04 
  SEC    65.441-8 ANA MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS DIAS 30 DE 28.09.04 a 27.10.04 
  SEC    66.237-2 CREUSA ROCHA DE ANDRADE E COSTA 60 DE 14.10.04 a 12.12.04 
  SEC    69.875-0 MARIA ROSALINA MACHADO DE PAULA 45 DE 06.10.04 a 19.11.04 
  SCJ    72.861-6 MARIA LÚCIA GOMES MIRANDA 60 DE 02.10.04 a 30.11.04 
  SS    80.033-3 MARIA DO CARMO GOMES DE SÁ 60 DE 24.09.04 a 22.11.04 
  SEC    84.100-5 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA 30 DE 18.10.04 a 16.11.04 
  SEC    88.152-0 VIOLETA DE LOURDES DE V. VIEIRA 60 DE 11.10.04 a 09.12.04 
  SEC    89.631-4 ANA MARIA MOREIRA FRANCO 60 DE 02.10.04 a 30.11.04 
  SS    96.122-1 MARIA SALETE FRANCA DA SILVA 30 DE 06.10.04 a 04.11.04 
  SEC    98.438-8 JOSEFA CANDIDO DA SILVA 15 DE 20.09.04 a 04.10.04 
  SEC  116.550-0 NERIVALDO PEREIRA DA SILVA 30 DE 06.10.04 a 04.11.04 
  SEC  131.326-6 ADRIANA CAVALCANTI DA SILVA 30 DE 13.10.04 a 11.11.04 
  SEC  132.353-9 MARIA DE FÁTIMA MILITÃO 30 DE 06.10.04 a 04.11.04 
  SEC  136.417-1 MARIA JOSÉ DE MELO ALVES 30 DE 29.09.04 a 28.10.04 
  SSP  137.308-1 MARIA JOSÉ CARNEIRO FONTES 15 DE 07.10.04 a 21.10.04 
  SEC  141.307-4 FRANCISCO OLIVEIRA FERNANDES 30 DE 23.09.04 a 22.10.04 
  SEC  141.707-0 LIDUINA PEREIRA LIMA MORAIS 60 DE 11.10.04 a 09.12.04 
  SEC  142.252-9 CREUZA NUNES ANTONINO 60 DE 29.09.04 a 27.11.04 
  SEC  142.382-7 MARIA DE LOURDES SANTANA PEREIRA 60 DE 11.10.04 a 09.12.04 
  SEC  142.444-1 FRANCISCA DANTAS DA SILVA CORDEIRO 30 DE 15.10.04 a 13.11.04 
  SEC  144.462-0 LUCIA MARIA TORRES DA CUNHA 30 DE 05.10.04 a 03.11.04 

  SS  150.377-4 MARIA VERONICA GUEDES DO NASCIMENTO 30 DE 17.10.04 a 15.11.04 
  SEC  651.100-7 MARIA DE LOURDES FERREIRA 15 DE 11.10.04 a 25.10.04 

 
PUBLIQUE-SE

NÚCLEO DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS
COORDENADORIA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

RESENHA  Nº 754/2004                                                       EXPEDIENTE  DO  DIA 02.12.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de Portaria Nº 2374/
SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de  LICENÇA  POR  MOTIVO  DE  DOENÇA
EM  PESSOA DA FAMÍLIA:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
  DP     51.309-3 FORMOZINA DA FONSECA RAMALHO 20 DE 20.10.04 à 08.11.04
  SEC     55.012-4 MARIA DO SOCORRO MOURA VERAS 30 DE 03.11.04 à 02.12.04
  SSP     61.091-7 SELDA CORREIA LEITE 30 DE 11.11.04 à 10.12.04
  SEC     63.486-7 ADIELZA LACERDA DE C. MARTINS 30 DE 19.11.04 à 18.12.04
  SEC     65.961-4 MARIA GORETH LIRA DE SOUSA 30 DE 20.10.04 à 18.11.04
  SEC     66.288-7 MARIA SALETE ARAUJO DA SILVA 30 DE 20.10.04 à 18.11.04
  SEC     68.521-6 MARIA DE LOURDES SILVA JUNIOR 30 DE 25.10.04 à 23.11.04
  SEC     70.137-8 CECÍLIA MARIA DE CASTRO ALMEIDA 30 DE 16.11.04 à 15.12.04
  SEC     71.357-1 MARIA DE FÁTIMA GOMES DIAS 30 DE 17.11.04 à 16.12.04
  SEC     73.557-4 CREMILDA ALVES DA SILVA 20 DE 18.10.04 à 06.11.04
  SA     77.528-2    ELZANI BASTOS DA COSTA 20 DE 03.11.04 à 22.11.04
  SEC     78.071-5 MARIA DO S. ALVES DO NASCIMENTO 30 DE 18.11.04 à 17.12.04
  SEC     90.193-8 MARIA DE FÁTIMA MENDES BRAGA 30 DE 21.10.04 à 19.11.04
  SSP     96.470-1 EVANDRO DOS SANTOS MATEUS 10 DE 29.10.04 à 07.11.04
  DP     98.258-0 MARIA Y. ALBUQUERQUE DE MENEZES 20 DE 08.10.04 à 27.10.04
  SCDP     99.049-3 VALERIA REGINA DINIZ DA SILVA 10 DE 22.10.04 à 31.10.04
  SEC   131.891-8 MARIA LEDA FORMIGA DE ALMEIDA 30 DE 20.10.04 à 18.11.04
  SEC   132.515-9 MARIA REJANE LOPES ALVES SILVESTRE 15 DE 06.10.04 à 20.10.04
  SEC   137.641-1 KEYLA MAGDA PAULINO LIMA 30 DE 18.11.04 á 17.11.04
  SSP   138.428-7 ANA MARIA DA C. LEANDRO BEZERRA 30 DE 08.11.04 á 07.12.04
  SEC   142.346-1 TEREZINHA LIRA DE ABRANTES 30 DE 13.10.04 á 11.11.04
  SEC   143.087-4 MARIA APARECIDA P. DO NASCIMENTO 30 DE 23.09.04 á 22.10.04
  SEC   143.831-0 VERONICA MARIA SABINO DE ARAUJO 30 DE 18.10.04 á 16.11.04
  SEC   144.620-7 NEZILDA FERNANDES DA SILVA 15 DE 03.11.04 á 17.11.04
  SEC   151.715-5 MARIA CLEONICE ALVES CESARINO 30 DE 13.10.04 á 11.11.04

PUBLIQUE-SE

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 29 de
novembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 30/11/2004
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Secretarias de Estado
Segurança Pública
Portaria nº 1127 /2004/SSP           Em 25 de novembro  de 2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

  RESOLVE dispensar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, RITA DE CASSIA CABRAL DE VASCONCELOS , matrícula nº 151.506-
3, do encargo de responder pelo expediente do cargo, em comissão, de Delegada de Polícia do
Município de SERRARIA , símbolo DAI-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Extraordinária do Meio Ambiente
dos Recursos Hídricos e Minerais

AGÊNCIA DE ÁGUAS, IRRIGAÇÃO E SANEAMENTO
DO ESTADO DA PARAÍBA – AAGISA

Portaria nº 012/2004-DP               João Pessoa, 02 dezembro de 2004

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS, IRRIGAÇÃO E
SANEAMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA - AAGISA , no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 15, inciso IV, da Estrutura Regimental da AAGISA, aprovado pelo Decreto Estadual nº
23.628, de 26/11/2002, c/c a Lei nº 7.033, de 29 de novembro de 2001,

R E S O L V E:
Exonerar CELSO AUGUSTO GUIMARÃES SANTOS, ocupante do cargo em

Comissão de Coordenador de Planejamento, Regulação e Fiscalização dos Serviços de Saneamento
na Agência de Águas, Irrigação e Saneamento do Estado da Paraíba – AAGISA, Símbolo CCA-1.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Saúde
PORTARIA Nº     916  /04 João Pessoa    29    de    novembro   de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   constituir uma Comissão de Sindicância composta dos servidores:
ANTONIO ALBERTO DE ARAÚJO, matricula nº 153.299-5 – Presidente, CLÉLIO
NEPOMUCENO, matricula nº 153.875-6  – Membro, e FRANCISCO CLAÚDIO DE LIMA
JUNIOR, matricula nº 147.146-5  – Membro, para no prazo de 15 (Quinze) dias, a partir da data
de publicação no D.O.E., apresentar relatório circunstanciado sobre os fatos objetos do Ofício nº
140/04, da Superintendência do 1º Núcleo Regional de Saúde, apenso no Processo nº  23804536/04.

PORTARIA Nº 277                                                     João Pessoa, 03 de dezembro de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 04013473-3,

R E S O L V E autorizar a cessão à Procuradoria Geral de Justiça, da servidora
ANA LÚCIA QUEIROGA DA COSTA GOMES , Técnico de Nível Superior, matrícula nº
91.190-9, lotada na Secretaria da Saúde, pelo prazo de (01) um ano.

Administração
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PORTARIA Nº  1903/PGA                                 João Pessoa,  26 de novembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO , Procurador
do Estado, matrícula nº 76.169-9, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE,
matrícula nº 135.781-6, Assessora Especial, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°
038.1998.000.246-3,  1ª VARA CÍVEL , promovida por  JOSÉ ARAÚJO DE BRITO , contra
MARIA JOSÉ PAULO DE BRITO,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao
bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o
seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

Procuradoria Geral do Estado

RESENHA Nº 751/2004                                                  EXPEDIENTE DO DIA: 02/12/2004.
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência que lhe foi outor-
gada  pela  Portaria n.º  2374/GS/SA,  datada  de  18.07.88,   e  de  acordo  com  o §  10  do  artigo
40 da  Constituição  Federal  com a redação da  Emenda  Constitucional  n.º  20  de 16.12.98,
INDEFERIU   os  seguintes  Processos de ABONO DE PERMANÊNCIA  abaixo relacionados:

PROCESSO  N O M E MATRICULA 

04.015.389-4/SA ANTONIA APARECIDA GONÇALVES DANIEL 075.496-0 
04.008.455-8/SA CLEONICE DANTAS 072.063-1 
04.060.639-2/SA DIANA ELIZABETH FREIRE DO MONTE 068.951-3 
04.060.797-6/SA DIANA ELIZABETH FREIRE DO MONTE 068.951-3 
04.018.147-2/SA DILMA ELLEN BARBOSA ANGELO 081.389-3 
04.017.119-1/SA IVALDETE DE SANTANA NEVES 084.586-8 
03.001.482-4/SA JACINTA MARIA DE SOUZA 084.859-0 
03.057.452-8/SA LUCIA DE FÁTIMA DE MORAIS SILVA 065.162-1 
04.008.940-1/SA MARCIA MARIA GRUBER 066.026-4 
03.059.644-1/SA MARGARIDA MARIA DE FREITAS QUEIROGA 066.084-1 
04.014.021-1/SA MARGARIDA RODRIGUES LEITE 074.054-3 
04.008.937-1/SA MARIA ALDINEIDE DA SILVA 062.102-1 
04.006.385-2/SA MARIA BETANIA SOBREIRA G. DO NASCIMENTO 064.222-3 
04.002.593-4/SA MARIA DA SALETE SILVA GUIMARÃES 066.552-5 
04.011.046-0/SA MARIA DAS GRAÇAS LOPES DE FARIAS 066.371-9 
04.018.123-5/SA MARIA DE FÁTIMA MENDES 066.066-3 
04.013.572-1/SA MARIA DE FÁTIMA SANTANA DE VASCONCELOS 067.258-1 
04.010.102-9/SA MARIA GORETTI ASSIS GADELHA DANTAS 065.111-7 
04.006.562-6/SA MARIA IAPONIRA FERREIRA 061.758-0 
03.010.661-3/SA MARIA NAZARÉ DA SILVA LUNA 064.272-0 
04.008.265-2/SA MARIA SALES DO NASCIMENTO 064.622-9 
04.005.758-5/SA MARIA ZÉLIA DE ARAÚJO 066.566-5 
04.008.492-2/SA MARILENE NUNES DE OLIVEIRA 067.322-6 
04.004.127-1/SA MARINALVA TEIXEIRA DA SILVA 066.051-5 
04.014.931-5/SA RILDA PEREIRA DA SILVA 065.003-0 
04.018.121-9/SA RITA LUCIA LIRA DE OLIVEIRA MATOS 065.310-1 
04.016.717-8/SA ROSANGELA FARIAS DE ARAÚJO 071.315-5 
04.008.752-2/SA ROSILDA FREITAS DE OLIVEIRA CLEMENTE 064.386-6 

 


